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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE ABRIL DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA REALIZADA EM 22/4/2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   INDICAÇÕES Nºs 25/2026 E 26/2026
   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 7/2026

   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIA DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39 DE 2026, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, Fundo, Conselho Tutelar e SIMASE, objetivando adequar e modernizar o marco legal municipal, pois desde a promulgação da legislação anterior, ocorreram alterações significativas na legislação nacional, especialmente no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), na Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE (Lei Federal nº 12.594/2012), bem como novas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.

O PL também visa a reestruturar e fortalecer o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, garantindo maior representatividade, paridade e condições adequadas para seu funcionamento deliberativo e fiscalizador, regulamentar e aperfeiçoar o funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDICA.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/2026.
___________________________________________________________________
MATÉRIA DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 38/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 240.870,21, para correta contabilização da despesa referente à reforma do prédio da Polícia Civil, como contrapartida do Município ao convênio firmado.

Relator da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DAURI MORGENSTERN E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/2026 (nova lei sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, conselho municipal e conselho tutelar):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:
Conforme dispõe o § 5º do art. 96 do Regimento Interno da Câmara, por se tratar da última sessão do mês, com oradores inscritos na tribuna livre, o espaço das comunicações parlamentares (discursos dos vereadores) fica suprimido. 

Convido, neste momento, o Prefeito Municipal Arlei Tomazoni e o Secretário de Planejamento Vertner Both, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço da Tribuna Livre de vinte minutos, a fim de falar sobre o programa habitacional Meu Lar em Três Passos, objeto dos projetos de lei nºs 30 e 33, de 2026, em trâmite nesta Casa Legislativa.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


